INDICAÇÃO Nº 
135
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias, no sentido de que seja criado o Cartório de Protesto de Títulos, no Município de Carapicuíba.  

Justificativa

O Cartório é uma das mais tradicionais e seguras instituições, sendo de competência do profissional de direito o controle da legalidade dos atos e o poder de atribuir fé pública, garantidora da publicidade, autenticidade, segurança e eficiência documental.

Os serviços notariais e de registro, por suas especialidades distintas, atuam na sociedade, garantindo direitos, prevenindo litígios e contribuindo, desta forma, para que haja paz na sociedade. Seus serviços são de natureza pública, embora a estrutura de sua prestação seja privada, a fim de melhor atingir seus objetivos.

Não se pode, pois, entender qualquer que seja o Município deixar de valer-se destes importantes e relevantes serviços, fato pelo qual justifica-se a presente Indicação.

Reforçam os argumentos acima destacados, as características e dimensões do Município de Carapicuíba, que no alto de seus 550.000 munícipes, aproximadamente, ainda nos dias de hoje usufrui de cartórios localizados em outras circunscrições territoriais.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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